
""' co 
...... ...., .., 
"" ""' 
OI 
:z: 

""' co o ...... E-1 ...., 
fil "' co I:) 

""' ~ 
Q 

OI 
:z: o .... 
o ~ 
E-1 ~ 

fil OI 
I:) ...., 
~ 
Q • 

s ~ 
o:t: 

~ 
~ o 
o o 

~ ~ 
t!) 

~ ~ 
fil fil 

'P"/âiUJ'a de Óao JoJé doó Campo.J 
€Jtado de Óilo 'Paulo 

LIVRO N!. 

DECRETO N9 4642/84 

de 11 de abr.iT de ·1984 

FLS. N!. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO lv'U!''ICl:sfl{ 

N~ej_[, &l.J 1 

Dispoe sobre requisição dos meios u 

tilizados pela Prefeitura Municipal 

de São José dos Campos e pertencen

tes à Empresa de Ônibus São Bento & 

A., na prestação do serviço público 

de transporte coletivo, por ônibus 

no Município. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei Co~ 

plementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e com base no artigo 153, § 22 

'~in fine" da Constituição Federal, e 

CONSIDERANDO que o serviço público de trans

porte coletivo por ônibus, no município se acha temporariamente sob a ad

ministração direta da Prefeitura, em virtude da medida liminar concedida 

pelo Meritíssimo Juiz da 4a. Vara local: 

CONSIDERANDO mais, que a Empresa de Ônibus ' 

São Bento S.A., que operava no Município teve a sua permissão cassada a

través do Decreto n9 4627/84, de 22 de marco de 1984; 

CONSIDERANDO ainda, que o serviço ora opera

do pela Prefeitura deve merecer a necessária garantia de continuidade até 

a efetiva realização da concorrência pública, 

CONSIDERANDO mais e finalmente, o perigo pu

blico que uma eventual cassação ou invalidação da medida judicial 

ocasionar, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Ficam requisitados os meios uti

lizados pela Prefeitura Municipal de São José dos Campos e pertencentes à 

Empresa de Ônibus são Bento S.A., na prestação do serviço público detrans 

porte coletivo por ônibus no Município. 

Artigo 29 - A requisição de que trata o art! 

go 19 vigorará até a efetiva realização da concorrência pública, ressalv~ 

da a hipótese de restabelecimento da medida liminar concedida pelo Meri

tíssimo Juiz da 4a. Vara da Comarca de São José dos Campos. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Io!!unicipal de São José dos 

11 de abril de 1984. 
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LIVRO N2. FLS. N.!!. 

Prefeitura Municip José dos Campos,ll 

de abril de 1984. 

Marinho 

Hunicipal 

Internos e Jurídicos 

Registrado e pÚblicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos onze dias d 

mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

JÚnior 

Formalização de Atos 


